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ATOS LEGISLATIVOS

Resoluções
RESOLUÇÃO Nº 374/2024

Altera o art. 1º da Resolução nº 362/2022, que dispõe 
sobre Sessão Solene para comemorar a data oficial de 
fundação da Loja Maçônica Grande Oriente do Brasil.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu 
promulgo a seguinte Resolução:

Art.1º O art. 1º da Resolução nº 362/2022, de 15 de dezembro 
de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins re-
alizará, anualmente, Sessão Solene em comemoração ao Dia 
do Maçom, em 20 de agosto.

........................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 08 dias do 
mês de maio de 2024, 203º da Independência, 136º da República e 36º 
do Estado.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputado MARCUS MARCELO
2º Secretário Substituto

Atas das Comissões
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

10ª LEGISLATURA - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Décima Quinta Reunião Extraordinária

Em 21 de fevereiro de 2024

Às onze horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e um de 
fevereiro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se a Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta 
Capital, com a presença dos Senhores Deputados Marcus Marcelo, 
Professor Júnior Geo e Wiston Gomes. Estavam ausentes os Senhores 
Deputados Cleiton Cardoso, Jorge Frederico e a Senhora Deputada Vanda 
Monteiro. O Senhor Presidente, Deputado Marcus Marcelo, secretariado 
pelo o Senhor Deputado Professor Júnior Geo, declarou aberta a Reunião 
e solicitou a leitura das Atas das Reuniões anteriores, as quais foram 
lidas e aprovadas. Não havendo Expedientes a serem lidos, passou-se 
a Distribuição de Matérias. O Senhor Presidente avocou a relatoria dos 
Projetos de Lei 266/2023 de autoria do Senhor Deputado Gipão, que 
“dispõe sobre a fixação de painéis e/ou banners para a divulgação de 
campanhas antidrogas nos locais de alto impacto visual nas Escolas 
Públicas do Tocantins”; 360/2023 de autoria do Senhor Deputado 
Cleiton Cardoso, que “dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos, 
no âmbito do Estado do Tocantins”; 430/2023 de autoria da Senhora 

Deputada Vanda Monteiro, que “institui a Semana Estadual do Direito nas 
Escolas da rede estadual de ensino do Tocantins” e 525/2023de autoria 
do Senhor Deputado Wiston Gomes; que “inclui o Enduro de Araguatins 
no Calendário Cultural do Estado do Tocantins”. O Senhor Deputado 
Professor Júnior Geo foi nomeado relator dos Projetos de Lei 305/2023 
de autoria do Senhor Deputado Moisemar Marinho, que “determina 
que o nome do Deputado autor do projeto passe a constar na Lei, após 
sancionada e publicada, e dá outras providências”, 366/2023 de autoria 
do Senhor Deputado Eduardo Mantoan, que “denomina Rodovia Iris 
Rezende Machado o trecho da TO-280, que inicia no trevo da BR-242, 
próximo ao município de Peixe e termina no entroncamento da TO-040, 
em Almas”; e de autoria do da Senhora Deputada Vanda Monteiro, os 
Projetos de 420/2023 que “concede o título de Cidadã tocantinense a 
Cinthia Ribeiro” e 483/2023, que “institui o “Dia da Menina e ainda 
renomeado relator dos Projetos de Lei 197/2023 de autoria do Senhor 
Deputado Professor Júnior Geo, que “concede o Título de Cidadão 
Tocantinense ao Senhor Marcelo Alessandro Honorato de Souza” e 
491/2023 de autoria do Senhor Deputado Eduardo Fortes, que “dispõe 
sobre a realização de campanhas, em escolas públicas e privadas, para 
estimular a adoção de animais abandonados e conscientizar as pessoas 
acerca de sua relevância”. O Senhor Deputado Wiston Gomes foi 
nomeado relator dos Projetos de Lei 334/2023 de autoria do Senhor 
Deputado Eduardo Mantoan , que “institui o Calendário de Produção da 
Agricultura Familiar no Estado do Tocantins”; 460/2023 de autoria da 
Senhora Deputada Professora Janada Valcari, que “altera a lei nº 3.253, 
de 31 de julho de 2017, que, “Declara patrimônio cultural e gastronômico 
do Estado do Tocantins as comidas típicas que especifica”; 487/2023 de 
autoria do Senhor Deputado Fabion Gomes, que “institui o “Dia Estadual 
do Católico”, no Estado do Tocantins, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 8 de setembro” e ainda renomeado relator do Projeto de Resolução 
14/2023, de autoria do Senhor Deputado Eduardo Mantoan , que “institui, 
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a Medalha 
Valdez Aires Vasconcelos e dá outras providências” e do Projeto de 
Lei 293/2023 de autoria do Senhor Deputado Professor Júnior Geo, 
que “dispõe sobre a adoção de atividades com fins educativos para 
enfrentamento à violência e reparação de danos causados no âmbito 
dos estabelecimentos que compõem o Sistema Estadual de Ensino 
do Tocantins, e dá outras providências”. Não havendo Devolução de 
Matérias, passou-se à. Ordem do Dia, onde foram lidos, deliberados e 
aprovados pareceres do Projeto de Resolução 11/2023; os Projetos de 
Lei 254/2023; 260/2023; 275/2023; 298/2023; 300/2023; 333/2023; 
335/2023; 356/2023; 373/2023; 423/2023; 427/2023; 438/2023; 
449/2023; 452/2023 e 459/2023 e encaminhados ao Plenário. Não 
havendo nada mais a tratar, o Senhor Presidente, às onze horas e cinquenta 
e oito minutos encerrou os Trabalhos, convocando Reunião Ordinária 
para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata, que 
será assinada pelo Senhor Presidente e o Senhor Secretário, e logo após 
publicada.

ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 497/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), e 
em consonância com o art. 3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,
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RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Regiane Franca Ramos para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do Deputado 
Leo Barbosa, a partir de 13 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 498/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
477/2024, publicado no Diário da Assembleia nº 3785, de 7 de maio de 
2024, na parte em que nomeou Pedro Paulo Aires Guedes. 

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 500/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Evely Iasmim Silva Dias para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-9, no Gabinete do Deputado 
Moisemar Marinho, a partir de 10 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 501/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Ronaldo Carvalho Moreira, matrícula 
17134, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do 
Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, a partir de 10 de maio 
de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 502/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Vanessa de Oliveira Gomes para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete da Deputada 
Professora Janad Valcari, a partir de 10 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 503/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Cleane do Nascimento Castro, matrícula 
14323, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do 
Gabinete do Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 9 de maio de 
2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 504/2024

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marise Alexandre de Oliveira de Almeida 
para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete 
do Deputado Jair Farias, a partir de 10 de maio de 2024.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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Portarias da Presidência
PORTARIA Nº 024/2024 - P

Dispõe sobre a Declaração de Dispensa de Licitação 
em atendimento aos interesses da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de c onformidade com o art. 
28 do Regimento Interno (Resolução Nº 201, de 18 de setembro de 1997) 
e em consonância com o art. 3° da Lei Estadual nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
combinado com o Decreto Nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023, 
dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e dois centavos), nos casos especificados nessa 
legislação, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando o disposto na Solicitação de Material e 
Serviços - SMS (fls. 02) dos autos, pela qual a Diretoria de Serviços 
Administrativos - DISAD, solicita a aquisição de botões e equipamentos 
para modernização dos elevadores Atlas Schindler instalados no Palácio 
Deputado João D’Abreu, edifício sede da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, com a finalidade de atender as necessidades da 
mesma, autorizado pelo Ordenador de Despesas desta Casa de Leis;

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de 
Dispensa de Licitação (fls. 42/44) da Diretoria de Compras, Material e 
Patrimônio - DICOMP, que motiva a necessidade da contratação direta 
da Empresa Brasileira de Elevadores Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 23.982.490/0001-74, pelas razões elencadas 
da mesma;

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza 
uma livre atuação da administração. Quando em verdade há um 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a 
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando 
da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, 
conforme fora realizado previamente pela Diretoria de Compras, Material 
e Patrimônio - DICOMP;

Considerando ainda, o parecer Jurídico Nº 0063/2024-GAB-
PGA/PJA/AL-TO, fls. 55 a 63, lavrado pelo Procurador Geral da 
Assembleia, externando a possibilidade da contratação da empresa 
citada, com fundamento no artigo 75-II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida 
norma legal, esclarecemos que a escolha da Empresa Brasileira de 
Elevadores Ltda, devidamente inscrita no CNPJ 23.982.490/0001-74, não 
foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor 
preço dentre aquelas pesquisadas para reforma de mobiliário corporativo 
sob demanda continuada é compatível com os praticados no mercado.

RESOLVE: 

Art. 1º Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 
Contratação da Empresa Brasileira de Elevadores Ltda, devidamente 
inscrita no CNPJ 23.982.490/0001-74, no valor de R$ 18.168,00 (dezoito 
mil cento e sessenta e oito reais), através do Processo de Dispensa de 
Licitação Nº 0102/2024, visando o atendimento das necessidades da 
Diretoria de Serviços Administrativos - DISAD.

Art. 2º Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 
orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2183 - Coordenação 
e manutenção dos serviços administrativos gerais, Natureza 3.3.90.30 - 
Material de Consumo - Pessoa Jurídica, Unidade Orçamentária 01010 
- Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 025/2024 - P

Dispõe sobre a Declaração de Dispensa de Licitação 
em atendimento aos interesses da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno (Resolução Nº 201, de 18 de setembro de 1997) e 
em consonância com o art. 3° da Lei Estadual nº 4.209, de 11 de agosto 
de 2023, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
combinado com o Decreto Nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023, 
dispõe sobre os casos de dispensabilidade de licitação para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e dois centavos), nos casos especificados nessa 
legislação, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando o disposto na Solicitação de Material e Serviços 
- SMS (fls. 02 e 03) dos autos, pela qual a Diretoria de Serviços 
Administrativos - DISAD, solicita a contratação de empresa especializada 
em recuperação de móveis com a finalidade de atender as necessidades 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, autorizado pelo 
Ordenador de Despesas desta Casa de Leis;

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa de 
Dispensa de Licitação (fls. 38/39) da Diretoria de Compras, Material e 
Patrimônio - DICOMP, que motiva a necessidade da contratação direta 
da empresa G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 06.017.866/0001-91, pelas razões 
elencadas da mesma;

Considerando, que a contratação direta não pressupõe a 
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza 
uma livre atuação da administração. Quando em verdade há um 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a 
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando 
da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, 
conforme fora realizado previamente pela Diretoria de Compras, Material 
e Patrimônio - DICOMP;

Considerando ainda, o parecer Jurídico Nº 061/2024-GAB-
PGA/PJA/AL-TO, fls. (50/58), lavrado pelo Procurador Geral da 
Assembleia, externando a possibilidade da contratação da empresa 
citada, com fundamento no artigo 75-II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;

Considerando ainda, que em atendimento à supra aludida norma 
legal, esclarecemos que a escolha da empresa G. B. DA SILVA & CIA 
LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ 06.017.866/0001-91, não foi 
contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor 
preço dentre aquelas pesquisadas para reforma de mobiliário corporativo 
sob demanda continuada é compatível com os praticados no mercado.
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RESOLVE: 

Art. 1º Declarar dispensado o Processo Licitatório para a 
Contratação da Empresa G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP, devidamente 
inscrita no CNPJ 06.017.866/0001-91, no valor de R$ 45.030,00 
(Quarenta e Cinco mil e trinta reais) através do Processo de Dispensa 
de Licitação Nº 088/2024, visando o atendimento das necessidades da 
Diretoria de Serviços Administrativos - DISAD.

Art. 2º Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 
orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2183 - Coordenação 
e manutenção dos serviços administrativos gerais, Natureza 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Unidade Orçamentária 
01010 - Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 10 dias mês de maio de 2024.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 326/2024 - DG

*Republicada para correção

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as férias legais da servidora Wanja 
Nóbrega Cavalcante Gonçalves, matrícula nº 13555, referente ao período 
aquisitivo de 26/04/2023 a 25/04/2024, para fruí-las em 01/06/2024 a 
30/06/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 02 dias do mês de maio de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 343/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, em razão da extrema necessidade 
do serviço, as férias legais do servidor LUCIMAR BERNARDES 
PRESTES, matrícula 10349, prevista para o período de 01/06/2024 a 
30/06/2024, referente ao período aquisitivo de 25/04/2023 a 24/04/2024, 
concedidas através da Portaria nº 319/2024 - DG, assegurando-lhe o 
direito de fruí-las em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 09 dias do mês de maio de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 345/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Jorge Frederico, 
retroativamente ao dia 9 de maio de 2024:

- Ana Paula de Oliveira Torres, matrícula 11309, de SP-13 
para SP-1;

- Arthur Carvalho Cruz, matrícula 15142, de SP-6 para SP-13;

- Gloria Esteffane do O Silva, matrícula 16722, de SP-11 para SP-;

- Karlla Lima dos Santos Fernandes Guimaraes, matrícula 
15755, de SP-8 para SP-13;

- Luzinete Gomes da Silva Ferreira, matrícula 11078, de SP- 
para SP-13.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 346/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 088/2024.

Contrato nº: 018/2024.

Contratadas: G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP. CNPJ Nº 
06.017.866/0001-91.

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de reforma de 
mobiliário corporativo, sofás, cadeiras, poltronas e puff para atender as 
necessidades do prédio sede da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, conforme especificações constantes na Proposta de Preços e 
no Termo de Referência, partes integrantes do Processo de Dispensa de 
Licitação Nº 0088/2024.

Gestor do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva  
Matrícula: 11481.

Fiscal do Contrato: Rose Mary Alves Cerqueira - Matrícula: 60.

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 347/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 079/2024.

Contrato nº: 016/2024

Contratadas: ELIAS JOSÉ DOS SANTOS ASSISTEC - ME. 
CNPJ Nº 08.674.683/0001-74.

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada no serviço de Manutenção Preventiva 
e Corretiva de Equipamentos Odontológicos a fim de atender às 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
conforme especificações constantes na Proposta de Preços e no Termo 
de Referência, partes integrantes do Processo de Dispensa de Licitação 
Nº 079/2024.

Gestor do Contrato: Marcus Henrique Aquino Marinho, 
matrícula 16474/1.

Fiscal do Contrato: Mara Elísia Simão Silveira Parente, 
matrícula nº 10716.

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; v

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 348/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 0102/2024.

Contrato nº: 019/2024.

Contratadas: EMPRESA BRASILEIRA DE ELEVADORES 
LTDA. CNPJ Nº 23.982.490/0001-74.

Objeto do Contrato: Constitui objeto a aquisição de botões e 
equipamentos para modernização dos elevadores ATLAS SCHINDLER 
instalados no Palácio Deputado João D’Abreu, edifício sede da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme especificações 
constantes na Proposta de Preços e no Termo de Referência, partes 
integrantes do Processo de Dispensa de Licitação Nº 102/2024.

Gestor do Contrato: Guilherme Henrique Aires Mendonça - 
Matrícula: 16769-1/1.

Fiscal do Contrato: Pamela Rozeno Rufoni - Matrícula: 16683.

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 349/2024 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servidores 
abaixo indicados: 

Mat Servidor Período Aquisitivo
Período de Gozo

30 dias ou 1º Período 2º Período

13134 Lana Rubia Barreira de Oliveira Barros 27/05/2022 a 
26/05/2023

10/06/2024 a 
09/07/2024

15014 Rubens Pereira Brito 18/02/2023 a 
17/02/2024

15/07/2024 a 
30/07/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Geral da assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 10 dias do mês de maio de 2024.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Demais Atos Administrativos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 018/2024

TERMO DE CONTRATO: Nº 018/2024.

PROCESSO: Nº 088/2024.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS.

CONTRATADA: G. B. DA SILVA & CIA LTDA EPP. CNPJ Nº 
06.017.866/0001-91.

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de reforma de mobiliário 
corporativo, sofás, cadeiras, poltronas e puff para atender as necessidades 
do prédio sede da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
conforme especificações constantes na Proposta de Preços e no Termo 
de Referência, partes integrantes do Processo de Dispensa de Licitação 
Nº 0088/2024.

VALOR: O Valor total dos serviços prestados e fornecimento de peças 
pela CONTRATADA, nos termos do objeto descrito na cláusula primeira 
é de R$ 45.030,00 (Quarenta e cinco mil e trinta reais);

VIGÊNCIA: O presente contrato terá plena vigência a partir de sua 
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2024 ou até que finalizado os 
respectivos créditos orçamentários, para a realização do fornecimento 
do objeto deste contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes deste aditivo 
ocorrerão à conta da ALETO, na seguinte dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 01010 - Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins; 
Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 - Coordenação e manutenção 
dos serviços administrativos gerais. Elemento da Despesa: 3.3.90.39 
Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 10 de maio de 2024. 

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. 
Guilherme Bomfim da Silva - Representante da Empresa G. B. DA 
SILVA & CIA LTDA EPP.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 019/2024

TERMO DE CONTRATO: Nº 019/2024.

PROCESSO: Nº 0102/2024.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS.

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE ELEVADORES LTDA. 
CNPJ Nº 23.982.490/0001-74.

OBJETO: Constitui objeto a aquisição de botões e equipamentos para 
modernização dos elevadores ATLAS SCHINDLER instalados no Palácio 
Deputado João D’Abreu, edifício sede da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, conforme especificações constantes na Proposta 
de Preços e no Termo de Referência, partes integrantes do Processo de 
Dispensa de Licitação Nº 102/2024.

VALOR: O valor total da aquisição dos produtos, descrito no Termo de 
Referência, fornecidos pela contratada, de acordo com o que está descrito 
no objeto na cláusula primeira é de R$ 18.168,00 (dezoito mil cento e 
sessenta e oito reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2024 ou até que finalize os respectivos 
créditos orçamentários, para a realização do fornecimento do objeto.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes deste aditivo 
ocorrerão à conta da ALETO, na seguinte dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 01010 - Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins; 
Programa de Trabalho: 01.031.1141.2183 - Coordenação e Manutenção 
de Serviços Administrativos;

Elemento da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo; 

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 10 de maio de 2024. 

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. 
Roberta Xavier Pelissari Tomaz - Representante da Empresa Brasileira 
de Elevadores LTDA.

A paz no trânsito 
depende do 
cuidado de todos
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